
REQUERIMENTO DE APLAUSO 
 
 

Requerimento visando inserir em Ata dos
Trabalhos desta Casa “VOTO DE
APLAUSO” aos soldados: 1º SGT PM
Prado, SD PM Ribeiro e SD PM Elidiel da
3ª Cia do 10º Batalhão de Polícia Militar
Metropolitano por reanimar a criança de
28 dias que se encontrava desfalecida
nos braços dos pais, engasgada, sem
batimento cardíaco e com a tonalidade da
pele roxa, no último dia 08 p.passado,
segunda-feira, no Bairro Bangu, neste
Município.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 
Foi através da irradiação da informação via COPOM, de ocorrência de encontro de cadáver
de “bebê de 28 dias engasgado” que a Equipe do CGP 31, Viatura M-10320, composta
pelos soldados: 1º SGT PM Prado (943079), SD PM Ribeiro (153068-2) e SD PM Elidiel
(132748-8) se direcionou imediatamente  à residência da vítima no Bairro Bangu, neste
Município.
 
 
 
Chegando próximo à residência algumas pessoas já acenaram para a Viatura, onde os
policiais rapidamente entraram na residência onde o bebê se encontrava nos braços dos
pais, engasgado, sem respiração e com a tonalidade de pele roxa.
 
 
 
Os pais já em desespero avisaram: que o bebê se encontrava engasgado já há 30 minutos,
foi quando o comandante da equipe pegou a criança colocando-a de bruços em seus braços
e conseguindo realizar o procedimento de Manobra de Heimlich e desobstruir suas vias
aéreas.
 
 
 
Ela voltou a respirar sendo de imediato socorrida pela equipe e no interior da viatura a
caminho da UPA Bangu foi dado continuidade aos procedimentos de desengasgamento
onde o bebê teve vômito e apresentou melhoras.
 
 
 
Ao chegar a UPA Bangu a médica Dra. Marisa foi rápida ao examinar e depois de medicada
a criança foi liberada para seus pais.
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Os genitores agradecem o empenho, prontidão e eficácia da “POLÍCIA MILITAR” por salvar
a vida de seu pequenino filho.
 
 
 
Realmente vemos que o trabalho de um policial não é somente ir atrás de bandidos,
meliantes, ladrões, estupradores e outros foras da lei para extingui-los do meio da nossa
população trabalhadora que lutam para conseguirem e adquirirem seus bens e
propriedades.
 
 
 
Em muitas situações vemos nossos policiais militares fazendo aquilo que também lhes é
ensinado e treinado, onde podem trazer novos seres humanos a esta vida, ou até mesmo,
como neste caso, conseguirem recuperar a vida de um inocente, quando possível e
permitido por DEUS.
 
 
 
Vemos o prazer e a sensibilidade dos olhos destes nossos “COMBATENTES” que vivem na
guerra contra o crime organizado, estes policiais que se mostram tão durões e rudes nestas
horas, porém ao verem o olhar e o choro de uma criança se desmancham em alegria e
murmúrios.
 
 
 
Quero neste momento parabenizar esses bravos soldados, e dizer que sinto muito orgulho
em ser POLICIAL e estar aqui nesta Casa de Leis representando vocês, excelentes e bravos
guerreiros, meus parabéns amigos e irmãos.
 
 
 
Ante ao exposto;
 
 
 
Requeremos à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma Regimental, seja inserta em ATA
“VOTO DE APLAUSO” aos soldados: 1º SGT PM Prado (943079), SD PM Ribeiro
(153068-2) e SD PM Elidiel (132748-8) da 3ª Cia do 10º Batalhão de Polícia Militar
Metropolitano por reanimar a criança de 28 dias que se encontrava desfalecida nos
braços dos pais, engasgada, sem batimento cardíaco e com a tonalidade da pele roxa,
no último dia 08 p.passado, segunda-feira, no Bairro Bangu, neste Município.
 
 
 
Solicito que seja dada ciência deste Voto de Aplauso ao Comando da Força Tática do
10º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano, bem como ao Comando de Policiamento
de Área Metropolitano Seis – CPA/M-6 solicitando que o mesmo dê ciência aos
policiais que participaram desta ação.
 
RD/tb.                                                                                                                                                                                                                                             Req. 088/2020
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Ciências: 1) Comandante 10º Batalhão da Policia Militar Metropolitano, 2) Sr. Comandante CPA-M6 (Comando de Policiamento de Área Região

Seis)
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 15 de junho de 2020.
 

 
 

Ver. Rodolfo Donetti 
VEREADOR 
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